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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e EMPRESA
NOVA TURISMO LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº:- 024/2005/FUSAR.
OBJETO:- Contratação de empresa para  prestação de serviços de locação
de 01 (um) micro ônibus para transportar pacientes da Rede Municipal de
Saúde em tratamento fora domicílio, com respectivos acompanhantes, com
destino a diversos hospitais do Município do Rio de Janeiro, Niterói e Duque
de Caxias.
PRAZO:- 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 319.680,00 (trezentos e dezenove mil seiscentos e oitenta
reais),  com um valor por viagem de R$ 888,00 (oitocentos e oitenta e oito
reais).
 DOTAÇÃO: PT nº 24.01.339039.10.301.101.2164 da Nota de Empenho
nº 001320/2005 de 04/08/2005, no valor de R$ 99.900,00 (noventa e nove
mil e novecentos reais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983,
com as modificações introduzidas pelas leis nº s  8.883 e 9.648, de 08
de junho de 1994 e 27 de maio de 1998.
DATA DA ASSINATURA:- 04/08/05.

Angra dos Reis, 04 de agosto de 2005.

João Domingos Rosa Machado
Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

DECISÃO

PROCESSO nº: 005.010427/2005

PRESTAÇÃO DE CONTAS:  -    CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
SANTA RITA –RODOVIA RIO SANTOS KM 506 –SANTA RITA II –
BRACUHY – ANGRA DOS REIS.

Considerando toda documentação constante dos autos, bem como o Parecer
da CGM nº 033/2005, datado de 12/09/05, que se encontra à folha 479,
acolho-os in totum, e decido pela aprovação das referidas contas, apresentadas
pelo Centro de Educação Infantil Santa Rita – Rodovia Rio Santos Km 506,
Santa Rita II – A. Reis, ora sub examine.

Angra dos Reis, 19 de setembro de 2005.

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

ERRATA
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2005/FUSAR

PROCESSO FuSAR Nº 1363/2005
OBJETO: Aquisição medicamentos
ONDE SE LÊ: DISTRIBUIDORA DE MEDIC.BRASIL MIRACEMA:
FARMACIA BASICA: itens 01,07,12,15,16,21 a 23 e 25 – R$ 53.031,00;
VALOR GLOBAL 63.084,00
LEIA-SE: DISTRIBUIDORA DE MEDIC.BRASIL MIRACEMA:
FARMACIA BASICA: itens 01,07,12,15,16,21 a 23 e 25 – R$ 66.855,00;
VALOR GLOBAL 76.908,00.
ONDE SE LÊ: HALEX ISTAR IND.FARMACEUTICA LTDA:
EMERGÊNCIA: 03,12,24,31,e 33 – R$ 4.383,00
LEIA-SE: HALEX ISTAR IND.FARMACEUTICA LTDA: EMERGÊNCIA:
03,12,24,31 e 33 – R$ 4.131,00

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS
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RESOLUÇÃO  Nº  008/2005/CGM

DIVULGA RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, REFERENTE AO 4º BIMESTRE DE 2005.

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor,

R E S O L V E:

Art. 1º. Divulgar  o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Município de Angra dos Reis, referente ao 4º bimestre de 2005,
composto dos Anexos I, II, III, V, VI, VII, IX, X, XVI e XVII, em cumprimento ao disposto nos artigos 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANGRA  DOS  REIS,  EM  22  DE  SETEMBRO DE  2005.

LUIZ CARLOS FIALHO DE SOUZA
Controlador-Geral do Município
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RESOLUÇÃO  Nº  009/2005/CGM

DIVULGA RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO MUNICÍPIO, REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE DE 2005.

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor,

R E S O L V E:

Art. 1º. Divulgar o Relatório de Gestão Fiscal do Município de Angra dos Reis, referente ao 2º quadrimestre de 2005, composto dos Anexos I, II, III, IV e
VII, em cumprimento ao disposto no artigo 55 da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANGRA  DOS  REIS,  EM  22 de SETEMBRO  DE  2005.

LUIZ CARLOS FIALHO DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

Fonte:  CONTROLADORIA-GERAL
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       EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que os candidatos abaixo relacionados foram eliminados do
Concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens
6 e 7 do Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,
por não terem atendido ao Edital de Convocação para fins de
encaminhamento para exames admissionais, publicado no Boletim Oficial
do Poder Executivo, Edição nº  028– fls.03, do dia 15/09/2005:

Angra dos Reis, 22 de Setembro de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que os candidatos abaixo relacionados foram eliminados do
Concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item V, subitens
6 e 7 do Edital que  divulga as instruções específicas reguladoras do Concurso,
por não terem atendido ao Edital de Convocação para fins de
encaminhamento para exames admissionais, publicado no Boletim Oficial
do poder executivo do Município,  Edição nº  027 – fls.07, do dia 08/09/
2005:

Angra dos Reis,  22 de Setembro de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO
AVISO DE DESISTÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público a desistência do candidato Paulo Roberto Lorenço, aprovado
e classificado em 21º lugar no Concurso Público, para preenchimento de
vaga no cargo de Agente Operacional.

Angra dos Reis, 22 de Setembro de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE/AR E JONATHAN OLIVEIRA DO
NASCIMENTO.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 017/2005.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a contratação de serviços
de transporte em veículo Kombi com carroceria fechada, para condução de
pessoal e material deste SAAE/AR.
VALOR: R$ 30.624,00 (Trinta mil e seiscentos e vinte e quatro reais),
sendo o valor da diária de R$ 116,00 (Cento e dezesseis reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de 15
(quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Seção de Protocolo

da CONTRATANTE, do documento de cobrança de cada entrega realizada,
isento de erros.
PRAZO: O prazo para a execução do serviço objeto deste Contrato é de 12
(doze) meses, contados a partir da data da publicação do extrato do
instrumento contratual.
DOTAÇÃO: PT. nº 17.122.0123.2.223, ED. n° 3.3.90.36.00.00, Nota de
Empenho n° 531/2005, de 05/09/2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Diretor Executivo, no memorando n°
356/2005/SAAE, de 11/08/2005 e homologado pelo mesmo no Termo
Adjudicatório do Convite nº  024/2005/SAAE, de 29/08/2005, constantes
do Processo Administrativo nº 029/2005/SLCO/SAAE, de 12/08/2005.
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2005.

Angra dos Reis, 05 de setembro de 2005.

GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e MARTELL
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 063/2004.
OBJETO:- Ficam alteradas as Cláusulas Primeira, Segunda e Terceira do
Contrato originário.
DOTAÇÃO: Dotação Orçamentária 24.01.339039.10.301.101.2164, para
cobertura da despesa, foi emitida a Nota de Empenho Estimativo nº 001303/
05, no valor de R$ 10.830,00 (dez mil oitocentos e trinta reais) em 11/08/
2005.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Parágrafo Primeiro do Artigo 57 e inciso II,
do art. 65, ambos da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA:- 11/08/2005.

Angra dos Reis, 11 de agosto de 2005.

João Domingos Rosa Machado
Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS  e JEFFERSON
DECCACHE.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
038/2001.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: R$ 18.617,40 (dezoito mil, seiscentos e dezessete reais e quarenta
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo
início em 05/09/2005 e término em 04/09/2006.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
007208/2005, de 31/08/2005, no valor de R$ 6.205,80 (seis mil, duzentos
e cinco reais e oitenta centavos) equivalentes a 04/12.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 160/2005/SAD.ACI,
de 31/08/2005, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 02/09/2005.

Angra dos Reis, 02 de Setembro de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS TEIXEIRA
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2005.
OBJETO: Acréscimo de serviços.
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VALOR: O acréscimo de serviços será na ordem de aproximadamente 24,99%
do valor global contratado, correspondente a R$ 161.635,50 (cento e sessenta
e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais e cinqüenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.07.15.452.144.2099; ED: 339039, da Nota de Empenho nº 007034, de
29/08/2005, no valor de R$ 161.635,50 (cento e sessenta e um mil, seiscentos
e trinta e cinco reais e cinqüenta centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 0620/2005/SOP, de
12/08/2005, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 08/09/2005.

Angra dos Reis, 08 de Setembro de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS TEIXEIRA
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2005.
OBJETO: Acréscimo de serviços.
VALOR: O acréscimo de serviços será na ordem de aproximadamente 24,95%
do valor global contratado, correspondente a R$ 160.847,10 (cento e sessenta
mil, oitocentos e quarenta e sete reais e dez centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.07.15.452.144.2099; ED: 339039, da Nota de Empenho nº 007036, de
29/08/2005, no valor de R$ 160.847,10 (cento e sessenta mil, oitocentos e
quarenta e sete reais e dez centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 0621/2005/SOP, de
12/08/2005, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 08/09/2005.

Angra dos Reis, 08 de Setembro de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI N° 8666/93

PARTES: - Município de Angra dos Reis e Valle Sul Construtora
Ltda.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 032/
2005.
OBJETO:- Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa
para execução de obra para pavimentação e drenagem da Rua São Joaquim e
Becos 1 e 2 no Bairro Belém – Angra dos Reis – RJ.
VALOR: -R$ 346.338,46 (trezentos e quarenta e seis mil, trezentos e trinta
e oito reais e quarenta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
20 (vinte) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, do documento de cobrança dos
serviços realizados no período de adimplemento, isento de erros.
PRAZO:- O prazo para a execução e entrega da obra é de 45 (quarenta e
cinco) dias, contados a partir da data da autorização para início de sua
execução, que será expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos em até 07 (sete) dias após a assinatura do instrumento contratual.
DOTAÇÃO:- PT. N° 20.07.15.451.120.1401; ED: 449051 da Nota de
Empenho n° 006704/2005, de 10/08/2005, no valor de R$ 346.338,46
(trezentos e quarenta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta e
seis centavos).
AUTORIZAÇÃO:- Autorizado pelo Sr Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos, no Memorando nº 0409/2005/SO, de 16/05/2005, e
homologado pelo mesmo em 10/08/2005, no Termo Adjudicatório da Tomada
de Preços nº 029/2005/SIG.GLC, de 28/07/2005, constantes do processo
administrativo nº 005.012656/2005, de 10/06/2005.
DATA DA ASSINATURA:- 11/08/2005.

Angra dos Reis, 11 de agosto de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES:MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CEL CONI
ENGENHARIA LTDA.
TERMO ADITIVO No 002/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 017/2005.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 30 (trinta) dias, tendo início em 08/08/2005 e término em 06/09/
2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos no Memo nº 0596/2005/GMA.SOP, de 03/08/2005.
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2005.

Angra dos Reis, 08 de agosto de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.267,
DE  22  DE  MARÇO  DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 028/SST.SAD/2005, da Subsecretaria de Segurança e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Administração, datado de 16 de março de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor ALESSANDRO DA SILVA, Subcoordenador
de Operações de Trânsito, Matrícula 12071, a conduzir veículos desta
Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal de Administração, no desempenho
de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  22 DE MARÇO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário  Municipal de Administração

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.268,
DE  22  DE  MARÇO  DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 028/SST.SAD/2005, da Subsecretaria de Segurança e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Administração, datado de 16 de março de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor VITOR HUGO JORDÃO AFFONSO,
Matrícula 10356, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Administração, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  22 DE MARÇO DE

2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ANTONIO PAULINO DE ALENCAR

Secretário  Municipal de Administração
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D  E  C  R  E  T  O     NO    4.269,
DE  22  DE  MARÇO  DE    2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 028/SST.SAD/2005, da Subsecretaria de Segurança e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Administração, datado de 16 de março de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor RAFAELLE NETO PINHEIRO, Matrícula
10370, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal
de Administração, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  22 DE MARÇO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário  Municipal de Administração

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.270,
 DE  22  DE  MARÇO  DE    2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 028/SST.SAD/2005, da Subsecretaria de Segurança e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Administração, datado de 16 de março de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA,
Matrícula 10357, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Administração, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  22 DE MARÇO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário  Municipal de Administração

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.271,
 DE  22  DE  MARÇO  DE    2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 028/SST.SAD/2005, da Subsecretaria de Segurança e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Administração, datado de 16 de março de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor JOSÉ RICARDO CARVALHO LIMA,
Matrícula 11717, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Administração, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  22 DE MARÇO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário  Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO    4.677-A,
DE  17  DE   AGOSTO   DE  2005.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os arts. 5º e
7º, da Lei Municipal nº 1.495, de 31 de dezembro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$
1.990.168,00 (um milhão, novecentos e noventa mil, cento e sessenta e
oito reais), na forma do Anexo do presente Decreto.
Art.  2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE    E    CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS, 17 DE AGOSTO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO DOMINGOS ROSA MACHADO
Diretor-Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis -

FuSAR

LUIZ CARLOS FIALHO DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

D  E  C  R  E  T  O         NO    4.678
DE   18   DE   AGOSTO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando dos termos do
Memorando nº 256/SAS/2005, da Secretaria Municipal de Ação Social, datado
de 04 de agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor CLÁUDIO SILVA PACHECO, Diretor
do Departamento de Assuntos Funerários, Matrícula 11957, a conduzir
veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal de Ação Social, no
desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  18 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CÉLIA CRISTINA AMORM SILVA JORDÃO
Secretária Municipal de Ação Social
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D  E  C  R  E  T  O         NO    4.684,
DE   22   DE   AGOSTO   DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 175/SAD/2005, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 22 de agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor MAURILIO OLIVEIRA CORRÊA,
Gerente de Transporte e Infra-Estrutura, a conduzir veículos desta Prefeitura,
no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  22 DE AGOSTO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO    4.720,
 DE   09  DE  SETEMBRO  DE    2005

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os arts. 5º a
8º, da Lei Municipal nº 1.495, de 31 de dezembro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$
1.586.566,16 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos e
sessenta e seis reais e dezesseis centavos), na forma do Anexo do presente
Decreto.
Art.  2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE    E    CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS, 09 DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO MASSAD NETO
Chefe de Gabinete

LUIZ CARLOS FIALHO DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
Secretária Municipal de Ação Social

JOSÉ NICODEMOS DE AMORIM
Secretário Municipal de Fazenda

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

JOÃO DOMINGOS ROSA MACHADO
Diretor-Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis -

FuSAR
CARLOS ALBERTO MARCATTI D´AZEVEDO

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

D   E   C   R   E   T   O      NO      4.735,
DE   20  DE  SETEMBRO DE 2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o artigo
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 11566/2005, de 16 de  agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, ANNE KELLY DE SOUZA DA SILVA, do
cargo de Médico, Matrícula 10540, do Quadro de Provimento Efetivo do
Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar a partir de 16 de agosto
de 2005.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   20 DE

SETEMBRO  DE  2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ANTONIO PAULINO DE ALENCAR

Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O      NO      4.736,
DE   20  DE  SETEMBRO DE 2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o artigo
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 11543/2005, de 16 de  agosto de 2005,

- ICMS
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D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, ANA MARIA FONSECA DE SOUZA, do
cargo de Recepcionista, Matrícula 5051, do Quadro de Provimento Efetivo
do Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar a partir de 16 de agosto
de 2005.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   20 DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O      NO      4.737,
DE   20  DE  SETEMBRO DE 2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o artigo
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 12509/2005, de 05 de  setembro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, IZUMI KURATA, do cargo de Médico,
Matrícula 5574, do Quadro de Provimento Efetivo do Município de Angra
dos Reis, com efeitos a contar a partir de 05 de setembro de 2005.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   20 DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O      NO      4.733,
DE   16  DE  SETEMBRO DE 2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o artigo
30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 11039/2005, de 05 de  agosto de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, JANINE HANRIOT BLOOMFIELD, do
cargo de Médico, Matrícula 11182, do Quadro de Provimento Efetivo do
Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar a partir de 05 de agosto
de 2005.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   16 DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O        NO      4.738,
DE  23 DE  SETEMBRO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que o candidato Ronerio Moreira Reis foi nomeado para
o cargo de Médico, através do Decreto nº 4.672, de 11 de agosto de 2005, em
virtude de aprovação em Concurso Público para o preenchimento de vaga
no Quadro do Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis;
CONSIDERANDO que o candidato não compareceu ao ato de posse no
prazo previsto no art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de
fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 12, § 3º, da supracitada Lei,
bem como os termos do Memorando nº 796/2005, da Secretaria Municipal
de Administração, datado de 22 de setembro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Torna-se sem efeito a nomeação de RONERIO MOREIRA REIS
para o cargo de Médico, do Quadro do Funcionalismo Público do Município
de Angra dos Reis, efetuada pelo Decreto nº 4.672, de 11 de agosto de 2005.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   23  DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   4.739,
DE  23  DE  SETEMBRO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos  Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal   Nº 1.455, de 20 de abril de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 797/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 22 de setembro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada ELISETE DE OLIVEIRA LIMA FELIPE, para o
cargo de Agente Social, Nível V, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo
Público do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  23  DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº    4.740,
DE   23  DE  SETEMBRO DE 2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do que dispõem os
artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal   nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 797/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 22 de setembro de 2005,
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D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada FERNANDA PEREIRA FELIPE, para o cargo de
Enfermeiro, Nível X, Padrão “A”, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  23  DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO        4.741,
DE  23  DE  SETEMBRO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e dos
artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 034/L.O., de 21 de agosto de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 797/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 22 de setembro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado LUIZ VIEIRA DA COSTA, para o cargo de Professor
MG-2, do Quadro Permanente do Grupo Funcional Magistério do Município
de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  23 DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO        4.742,
DE  23  DE  SETEMBRO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e dos
artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 034/L.O., de 21 de agosto de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 797/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 22 de setembro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada PATRICIA SILVEIRA ALVES, para o cargo de
Professor MG-4, do Quadro Permanente do Grupo Funcional Magistério do
Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  23 DE

SETEMBRO  DE  2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ANTONIO PAULINO DE ALENCAR

Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO        4.743,
DE  23  DE  SETEMBRO  DE  2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e dos
artigos 32 e 37 da Lei Municipal nº 082/L.O., de 18 de abril de 1991, e
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 034/L.O., de 21 de agosto de 1990;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 797/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 22 de setembro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada LAURA MARIA BERTINO DOS SANTOS
CARNEIRO, para o cargo de Professor MGE-1, do Quadro Permanente do
Grupo Funcional Magistério do Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  23 DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

L     E      I            Nº      1.612,
DE    19   DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL.

Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CAPOEIRA UNIÃO, com sede no Morro
da Fortaleza, nº 696, Centro, Angra dos Reis - RJ.
Art. 2º. Os benefícios oriundos do Título de Utilidade Pública Municipal
estarão condicionados ao cumprimento da legislação municipal,
excepcionalmente, o que dispõe a Lei nº 106, de 27/06/1991.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.613,
DE    19   DE    SETEMBRO     DE    2005.

         AUTOR: VEREADOR JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL.

Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a
ASSOCIAÇÃO DOS AMBIENTALISTAS PELO VERDE PELA VIDA -
AAPVPV, com sede na Rua Itaperuna, nº 10, Japuíba, Angra dos Reis - RJ.
Art. 2º. Os benefícios oriundos do Título de Utilidade Pública Municipal,
estarão condicionados ao cumprimento da legislação municipal,
excepcionalmente, o que dispõe a Lei nº 106, de 27/06/1991.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.614,
DE    19   DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR JOSÉ MARIA JUSTINO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL.

Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ANGRA VIVA - ACAV, com sede na Rua
Irmã Irene, nº 40, no Bairro do Camorim, 1º Distrito deste Município..
Art. 2º. Os benefícios oriundos do Título de Utilidade Pública Municipal,
estão condicionados ao cumprimento da legislação municipal,
excepcionalmente, o que dispõe a Lei nº 106, de 27/06/1991.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.615,
DE    19   DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR PEDRO MANOEL DA CUNHA MIGUEL

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL.

Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO RIO BRACUÍ –
ANGRA DOS REIS – RJ - AMARB, entidade civil de direito privado, sem
fins econômicos, autônoma, apartidária  com personalidade jurídica, com
sede provisória na Rua Três Amigos, nº 05, Bracuí, Angra dos Reis - RJ.
Art. 2º. Os benefícios oriundos do Título de Utilidade Pública Municipal,
estarão condicionados ao cumprimento da legislação municipal,
excepcionalmente o que dispõe a Lei nº 106, de 27/06/1991.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.616,
DE    19   DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR ELIAS JOSÉ RABHA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL.

Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a
SOCIEDADE DE TAEKWON-DO DE ANGRA DOS REIS - STAR, com
sede na Rua São Bernardino de Senna, nº 640, Centro, Angra dos Reis - RJ.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.617,
DE   19    DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR ODIR PLÁCIDO BARBOSA DUARTE

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NA JAPUÍBA.

Art. 1º. Fica denominada PRAÇA TARCÍLIA CÂNDIDA, o logradouro
público, situado na Rua Mangaratiba, Japuíba, 2º Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação a todos os órgãos públicos e privados, que o caso
dispor.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.618,
DE   19    DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR ODIR PLÁCIDO BARBOSA DUARTE

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO MUNICIPAL NA
JAPUÍBA.

Art. 1º. Fica denominado CAMPO DE FUTEBOL VALDEMAR DE
OLIVEIRA GOMES, o Próprio Municipal, situado na Rua Mangaratiba,
Japuíba, 2º Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação a todos os órgãos públicos e privados, que o caso
dispor.
Parágrafo Único. A família do homenageado será a convidada de honra do
evento.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.619,
DE   19    DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL.

Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL
CARLOS BORGES – ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E LAZER, com
sede na Rua Santos, nº 49, Vila do Frade, 2º Distrito deste Município.
Art. 2º. Os benefícios oriundos do Título de Utilidade Pública Municipal
estarão condicionados ao cumprimento da legislação municipal,
excepcionalmente o que dispõe a Lei nº 106, de 27/06/1991.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.620,
DE   19    DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR JOSÉ MARIA JUSTINO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL.

Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a
COMUNIDADE EVANGÉLICA APOSTÓLICA SARA NOSSA TERRA,
com sede na Rua Pereira Peixoto, nº 70, Centro – Angra dos Reis - RJ.
Art. 2º. Os benefícios oriundos do Título de Utilidade Pública Municipal
estarão condicionados ao cumprimento da legislação municipal,
excepcionalmente o que dispõe a Lei nº 106, de 27/06/1991.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.621,
DE    19   DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR PEDRO MANOEL DA CUNHA MIGUEL

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL.

Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE QUADRILHAS JUNINAS DE ANGRA
DOS REIS, fundada em 27 de novembro de 2003, com sede no Bairro do
Campo Belo, Japuíba, Angra dos Reis - RJ.
Art. 2º. Os benefícios oriundos do Título de Utilidade Pública Municipal
estarão condicionados ao cumprimento da legislação municipal,
excepcionalmente, o que dispõe a Lei nº 106, de 27/06/1991.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E     I         Nº    1.622,
DE    21     DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO
JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AUTORIZA O MUNICÍPIO A CONCEDER GARANTIA À CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE
CARTA DE CRÉDITO FGTS – INDIVIDUAL – OPERAÇÕES
COLETIVAS – RECURSOS FGTS.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a constituir garantia
à Caixa Econômica Federal em valor equivalente aos financiamentos
concedidos aos benefícios das unidades habitacionais no Município produzidas
e/ou alienadas através do Programa de Carta de Crédito FGTS – Individual –
Operações Coletivas – Recursos FGTS.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, conceder
direito real de uso, locar ou permitir o uso de bens imóveis construídos e
efetivamente utilizados no âmbito do Programa de Carta de Crédito FGTS –
Individual – Operações Coletivas – Recursos FGTS, na forma prevista na
Resolução 460 de 14 de dezembro de 2004, do Conselho Gerador do FGTS.
Art. 3º. O Poder Executivo consignará nos Orçamentos Anual e Plurianual
do Município dotação suficiente para o cumprimento da contrapartida do
Município prevista no artigo 1º desta Lei.
Art. 4º. O Poder Executivo Municipal poderá baixar os atos próprios para
regulamentação desta Lei.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA   DOS REIS, 21  DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
PREFEITO

L     E     I         Nº    1.623,
DE    21     DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO
JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CRIA NA ESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL A SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica criada na estrutura administrativa-organizacional da Secretaria
Municipal de Ação Social, vinculada à Coordenação dos Conselhos, a Secretaria
Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social.
 Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput, fica criada a Função
Gratificada, de Secretário Executivo, Símbolo FG-1, que será ocupada por
servidor do quadro permanente, de nível superior.
Art. 2º. As atribuições da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de
Assistência Social serão definidas por ato próprio do Chefe do Executivo
Municipal.
Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA   DOS REIS, 21  DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
PREFEITO

L     E     I         Nº    1.624,
DE    21     DE    SETEMBRO     DE    2005.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO
CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ALTERA A LEI N° 1.595, DE 28 DE JULHO
DE 2005.

Art. 1º. A Ementa da Lei nº 1.595, de 28 de julho de 2005, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“INSTITUI O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES
OCUPANTES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE ENGENHEIRO E
ARQUITETO DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, EM RAZÃO DO
ACRÉSCIMO DAS ATRIBUIÇÕES RELACIONADAS NO ANEXO VI
DA LEI 012/L.O., DE 12/06/90.” (NR)
Art. 2º. O Art. 1º da Lei nº 1.595, de 28 de julho de 2005, passa a ter a
seguinte redação:
“Art. 1º. Fica instituída a GRATIFICAÇÃO a ser paga aos engenheiros
e arquitetos do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura



27Boletim Oficial do Poder Executivo do Município de Angra dos Reis - 29 de setembro de 2005

Municipal de Angra dos Reis, com dedicação exclusiva, em razão
das atribuições de Perito e Avaliador às suas atividades normais.”
(NR)
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de agosto de 2005.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA   DOS REIS, 21  DE
SETEMBRO  DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
PREFEITO

P O R T A R I A           NO    1.178/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 655/05/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 06 de setembro de 2005,

R E S O L V E:

DESIGNAR MARCOS PEREIRA VIEIRA, para exercer interinamente o
Cargo em Comissão de Gerente Administrativo, da Subsecretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, Símbolo CC-3, no período de 08 de setembro a 26 de
novembro de 2005, durante a licença aleitamento e férias da titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 14 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    1.184/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 225/2005/PGM, da Procuradoria-Geral do Município, datado
de 02 de setembro de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR ELSSO THEOPHILO FRANCISCO FILHO, do Cargo em
Comissão de Assessor Jurídico de Assuntos da Dívida Ativa, da Subprocuradoria-
Geral de Assuntos de Tributação, da Procuradoria-Geral do Município, Símbolo
CC-3, com efeitos a contar a partir de 01 de setembro de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

P O R T A R I A           NO    1.185/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 225/2005/PGM, da Procuradoria-Geral do Município, datado
de 02 de setembro de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR MÁRCIA FERRAZ DE CARVALHO CARAVIERI, para o Cargo
em Comissão de Assessor Jurídico de Assuntos da Dívida Ativa, da
Subprocuradoria-Geral de Assuntos de Tributação, da Procuradoria-Geral do

Município, Símbolo CC-3, com efeitos a contar a partir de 01 de setembro de
2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

P O R T A R I A           NO    1.186/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 172/2005/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, datado de 12 de agosto de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido, LUCIANA DA SILVA, do Cargo em Comissão de
Assistente Administrativo, da Coordenação Administrativa, da Assessoria de
Logística, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Urbano, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir de 01 de setembro de
2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO MÁRCIO DA COSTA LEMOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

P O R T A R I A           NO    1.187/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 173/2005/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, datado de 12 de agosto de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR PATRÍCIA DAMASCENO SERAFIM RIBEIRO, para o Cargo
em Comissão de Assistente Administrativo, da Coordenação Administrativa,
da Assessoria de Logística, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir de
01 de setembro de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO MÁRCIO DA COSTA LEMOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

P O R T A R I A           NO    1.188/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 049/2005/SIG.GLC, da Subsecretaria de Licitação e Contratos,
da Secretaria Municipal de Integração Governamental, datado de 15 de
setembro de 2005,

R E S O L V E:
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NOMEAR GUTEMBERG CORRÊA MARTINS, para o Cargo em Comissão
de Comprador, do Departamento de Compras, da Gerência de Licitação e
Compras, da Subsecretaria de Licitação e Contratos, da Secretaria Municipal
de Integração Governamental, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir
de 12 de setembro de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

P O R T A R I A           NO    1.189/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais, considerando os despachos
exarados nos autos do processo administrativo nº 006.000082/2004, de 03
de setembro de 2004;
CONSIDERANDO, em decorrência do disposto no processo supracitado e
nos autos do processo TCE nº 206.185-5/97, a necessidade de regularizar a
situação funcional do servidor Benedicto da Costa Rosário, aposentado pela
Portaria nº 330/97, retificada pelas Portarias nºs 112/2000 e 135/2002,

R E S O L V E:

REVOGAR as Portarias nºs 330/97 de 16 de abril de 1997, 112/2000 de 07
de junho de 2000 e 135/2002 de 07 de maio de 2002.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A           NO    1.190/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 116/2005/CGM, da Controladoria-Geral do Município, datado
de 20 de setembro de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR os servidores abaixo relacionados para compor a COMISSÃO
DE REGISTRO CADASTRAL da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis,
inserida no âmbito da Controladoria-Geral do Município, para atuar no período
de 03 de setembro        a 31 de dezembro de 2005, com atribuições de efetuar
o julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral de fornecedores,
sua alteração ou cancelamento, conforme disposto no art. 51 da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993:

PRESIDENTE:  GILMAR PINHEIRO DA SILVA
 CARLA DOS SANTOS CORRÊA – Suplente

MEMBROS:  YORIKO SIQUEIRA SAITO – Titular
        GILSON CÉSAR ALVES DE OLIVEIRA – Suplente

                    GUSTAVO MARQUES MACLAREN - Titular
        MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA –Suplente

                    EDILAMAR APARECIDA LANDIM – Titular
               MARCELO OTÁVIO FERREIRA DE MATOS – Suplente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE SETEMBRO

DE 2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
LUIZ CARLOS FIALHO DE SOUZA

Controlador-Geral do Município

P O R T A R I A       NO  1.192/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do processo administrativo nº 9725/2005, de 15 de julho
de 2005,

R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora CARMEM APARECIDA MEIRELLES
SALGADO, Agente Administrativo I, Nível V, Padrão “F”, Matrícula 3158,
do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Angra dos
Reis, com base no art. 8º, § 1º, Inciso I, alíneas “a” e “b” da Emenda
Constitucional 20/98, combinado com o artigo 3º da Emenda Constitucional
41/2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 26 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR

Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A       NO  1.193/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do processo administrativo nº 11952/2005, de 23 de
agosto de 2005,

R E S O L V E:

APOSENTAR o servidor LINDOMAR PIRES FERREIRA, Motorista, Nível
V, Padrão “F”, Matrícula 3410, do Quadro de Provimento Efetivo da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 11, § 1º, Inciso I,
e    § 5º, da Lei Municipal nº 1505, de 30 de dezembro de 2004.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 26 DE SETEMBRO
DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

NOVO ENDEREÇO

–  Secretaria de Habitação

– Secretaria de Ação Social

   – Serviço Autônomo de Água e

Esgoto (SAAE)

Praça Guarda Marinha Greenhalg, S/N
Centro.  Antigo galpão da OVAR, ao lado do

Centro Cultural Theóphilo Massad.
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P O R T A R I A           NO    1.191/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 132,
II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e considerando os termos do Memorando nº 769/05, da Secretaria Municipal de
Administração, datado de 16 de setembro de 2005,

R E S O L V E:

CONTRATAR os servidores constantes da relação anexa à presente Portaria, por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09/02/2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE SETEMBRO DE 2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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SINDICÂNCIA Nº274/CPP/2005

SERVIDOR: JANETE FERREIRA NETO
MAT.13.217

Decisão

Versa o presente feito, sobre irregularidades cometida pela funcionária
supramencionada, lotada junto à Secretaria Municipal  de Educação Ciência
e Tecnologia,  sob a mat. nº 13.217,  conforme   consta do  MM. Nº  699/
SAD.SSRH/05,  datado de  16.08.05.
Através da Portaria 274/CPP/05 de 16 de agosto de 2005, a Comissão
Permanente Processante, instaurou a presente  para averiguar os fatos
apontados no memorando supramencionado.
A Comissão anexou os documentos  comprobatórios que  demonstram as
atitudes  cometidas pela indiciada às fls. 07/08 e 12/18/19 ao final,  emitiu o
relatório de fls. 34/35, onde faz menção a todos os fatos apurados,
manifestando-se  no sentido de que o contrato de trabalho por tempo
determinado deve ser cancelado e  não sendo cabível nenhum tipo de
ressarcimento a funcionária, face à fraude por ela cometida.
Verifica-se às fls.32/33,  Termo de Interrogatório  da funcionária, Janete
Ferreira Neto, onde confirma  que o  Certificado de Conclusão  do Curso de
Educação Artística com Habilitação em Música e Artes é  falso, e que havia
comprado referido certificado  de um certo grupo de pessoas, tudo isso
comprova cabalmente a atitude  criminosa praticada pela mesma.
Conforme está esculpido na Lei 412/95, a atitude da servidora está capitulada
nos art. 108  e  301 do CP.

Dito isto,  passo a decidir:

O procedimento administrativo  seguiu os ditames legais.

Assim, acolho  a manifestação da Comissão, exarada no relatório de fls. 34/
35, sendo  referido contrato CANCELADO, não gerando quaisquer tipo de
ressarcimento, face à fraude cometida pela funcionária, estando tal conduta
tipificada nos  termos dos artigos   301  do Código Penal  e   115, IV  da Lei
nº 412/95.
Dê-se ciência à indiciada, Publique-se e Cumpra-se e ao final  remeta-se o
presente à Procuradoria Geral do Município para que tome as medidas judiciais
cabíveis.

Angra dos Reis, 12  de setembro de 2005.

Fernando Antônio Ceciliano Jordão
Prefeito

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e GERALDO VALIM
FERNANDES.
TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Nº 001/2005.
OBJETO:- Constitui objeto do presente Termo conceder permissão para
exploração do serviço de transporte individual de passageiros, em todo

município de Angra dos Reis, em veículo de aluguel denominado táxi, tendo
seus pontos fixos nas localidades descriminadas: Mambucaba – Ponto de
partida – Frota 03 (três) veículos, Frade – Ponto de partida – Frota 02 (dois)
veículos e Monsuaba – Ponto de partida – Frota 01 (um) veículo.
PRAZO:- O prazo de vigência da presente Permissão de Serviço Público
será de 20 (vinte) anos improrrogáveis, contados a partir da assinatura do
Termo de Permissão Serviço Público.
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos no Memorando nº 022/GTU.O/2004, de 18/05/2004, devidamente
autorizado pelo Sr. Prefeito, e homologado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos em 09/08/2005 no Termo Adjudicatório da
Concorrência nº 004/2004/SIG.GLC, de 08/08/2005, constantes do Processo
Administrativo nº 005.004325/2004 de 03/06/2004.
DATA DA ASSINATURA:- 29/08/2005.

Angra dos Reis, 29 de Agosto de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MARIA DE FÁTIMA
DE CARVALHO GUIMARÃES.
TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Nº 002/2005.
OBJETO:- Constitui objeto do presente Termo conceder permissão para
exploração do serviço de transporte individual de passageiros, em todo
município de Angra dos Reis, em veículo de aluguel denominado táxi, tendo
seus pontos fixos nas localidades descriminadas: Mambucaba – Ponto de
partida – Frota 03 (três) veículos, Frade – Ponto de partida – Frota 02 (dois)
veículos e Monsuaba – Ponto de partida – Frota 01 (um) veículo.
PRAZO:- O prazo de vigência da presente Permissão de Serviço Público
será de 20 (vinte) anos improrrogáveis, contados a partir da assinatura do
Termo de Permissão Serviço Público.
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos no Memorando nº 022/GTU.O/2004, de 18/05/2004, devidamente
autorizado pelo Sr. Prefeito, e homologado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos em 09/08/2005 no Termo Adjudicatório da
Concorrência nº 004/2004/SIG.GLC, de 08/08/2005, constantes do Processo
Administrativo nº 005.004325/2004 de 03/06/2004.
DATA DA ASSINATURA:- 29/08/2005.

Angra dos Reis, 29 de Agosto de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e DANIEL DIAS DA
SILVA.
TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Nº 003/2005.



31Boletim Oficial do Poder Executivo do Município de Angra dos Reis - 29 de setembro de 2005

OBJETO:- Constitui objeto do presente Termo conceder permissão para
exploração do serviço de transporte individual de passageiros, em todo
município de Angra dos Reis, em veículo de aluguel denominado táxi, tendo
seus pontos fixos nas localidades descriminadas: Mambucaba – Ponto de
partida – Frota 03 (três) veículos, Frade – Ponto de partida – Frota 02 (dois)
veículos e Monsuaba – Ponto de partida – Frota 01 (um) veículo.
PRAZO:- O prazo de vigência da presente Permissão de Serviço Público
será de 20 (vinte) anos improrrogáveis, contados a partir da assinatura do
Termo de Permissão Serviço Público.
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos no Memorando nº 022/GTU.O/2004, de 18/05/2004, devidamente
autorizado pelo Sr. Prefeito, e homologado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos em 09/08/2005 no Termo Adjudicatório da
Concorrência nº 004/2004/SIG.GLC, de 08/08/2005, constantes do Processo
Administrativo nº 005.004325/2004 de 03/06/2004.
DATA DA ASSINATURA:- 29/08/2005.

Angra dos Reis, 29 de Agosto de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e BENEDITO NERY
DE CARVALHO PINTO.
TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Nº 004/2005.
OBJETO:- Constitui objeto do presente Termo conceder permissão para
exploração do serviço de transporte individual de passageiros, em todo
município de Angra dos Reis, em veículo de aluguel denominado táxi, tendo
seus pontos fixos nas localidades descriminadas: Mambucaba – Ponto de
partida – Frota 03 (três) veículos, Frade – Ponto de partida – Frota 02 (dois)
veículos e Monsuaba – Ponto de partida – Frota 01 (um) veículo.
PRAZO:- O prazo de vigência da presente Permissão de Serviço Público
será de 20 (vinte) anos improrrogáveis, contados a partir da assinatura do
Termo de Permissão Serviço Público.
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos no Memorando nº 022/GTU.O/2004, de 18/05/2004, devidamente
autorizado pelo Sr. Prefeito, e homologado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos em 09/08/2005 no Termo Adjudicatório da
Concorrência nº 004/2004/SIG.GLC, de 08/08/2005, constantes do Processo
Administrativo nº 005.004325/2004 de 03/06/2004.
DATA DA ASSINATURA:- 29/08/2005.

Angra dos Reis, 29 de Agosto de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ROGÉRIO GOMES
TAVARES.
TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Nº 005/2005.
OBJETO:- Constitui objeto do presente Termo conceder permissão para
exploração do serviço de transporte individual de passageiros, em todo
município de Angra dos Reis, em veículo de aluguel denominado táxi, tendo
seus pontos fixos nas localidades descriminadas: Mambucaba – Ponto de
partida – Frota 03 (três) veículos, Frade – Ponto de partida – Frota 02 (dois)
veículos e Monsuaba – Ponto de partida – Frota 01 (um) veículo.
PRAZO:- O prazo de vigência da presente Permissão de Serviço Público
será de 20 (vinte) anos improrrogáveis, contados a partir da assinatura do
Termo de Permissão Serviço Público.
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos no Memorando nº 022/GTU.O/2004, de 18/05/2004, devidamente
autorizado pelo Sr. Prefeito, e homologado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos em 09/08/2005 no Termo Adjudicatório da
Concorrência nº 004/2004/SIG.GLC, de 08/08/2005, constantes do Processo
Administrativo nº 005.004325/2004 de 03/06/2004.
DATA DA ASSINATURA:- 29/08/2005.

Angra dos Reis, 29 de Agosto de 2005.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ADHEMAR
PEIXOTO BARRA.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 024/
1999.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
VALOR: R$ 38.227,68 (Trinta e oito mil, duzentos e vinte e sete reais e
sessenta e oito centavos), sendo o aluguel no valor mensal de R$ 3.185,68
(Três mil e cento e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 08/09/2005 e término em 07/09/
2006.
DOTAÇÃO: PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de
Empenho nº 007209, de 02/09/2005, no valor de R$ 12.742,56 (Doze mil
setecentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), correspondente
ao exercício vigente .
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Administração
no Memorando no 0161/2005/SAD.ACI, de 31/08/2005, no Processo
Administrativo nº 005.000284/2004.
DATA DA ASSINATURA: 06/09/2005.

Angra dos Reis, 06 de setembro de 2005.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

P O R T A R I A       Nº   056/2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA Engenheiro,
Matrícula nº 2929, para exercer a fiscalização da obra para construção de
área de lazer, retaludamento de encosta e drenagem na Sapinhatuba III,
objeto do  mm.nº 409/2005/SO, Tomada de Preços 026/2005 e Contrato
034/05 a ser executado pela empresa Contrate de Angra Construções Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 20 DE SETEMBRO DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D   E   C   R   E   T   O      NO    4.744,
DE  23  DE SETEMBRO DE   2005

ANULA OS DECRETOA NºS 4.725 E 4.726, DE 14 DE SETEMBRO DE
2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam anulados os Decretos nºs 4.725 e 4.726, de 14 de setembro de
2005.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  23  DE

SETEMBRO  DE  2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

EXPEDIENTE:

Boletim Oficial do Poder Executivo
Municipal de Angra dos Reis

Produção: 
Secretaria de Integração Governamental

Subsecretaria de Comunicação
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